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ATOS DO COMDICA

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

COMDICA 
 

 
Rua: Antônio Caetano n°105 – Fazenda – Itajaí/SC - Fone: (47) 3248-9483 
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RESOLUÇÃO Nº 155/ 2023/COMDICA, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 
 

       DISPÕE SOBRE O REGISTRO DA  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PRO-SPORT 

 NO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
 DIREITOS DA CRIANÇA 

 E ADOLESCENTE – COMDICA 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) anos à entidade Associação Desportiva Pro -
Sport, com o nº 039/2023/COMDICA.  
 
Parágrafo único. O Instituto tem como objetivo desenvolver projetos para apoiar 
pessoas em risco social e promover a inclusão de crianças, jovens e adolescentes por 
meio das atividades da prática esportiva do voleibol. 
 
 Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município 
 
 
 
 

Muriel Duarte  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) 

ATOS DO SEMASA

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA 073/2023, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
                       O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso IV da Lei Complementar 367/2019, de 20 de dezembro 

de 2019, combinado com os artigos 8, 11, 12 e 13 da Lei Complementar 270/2014, de 27 de junho de 2014.  

 

  CONSIDERANDO as promoções de carreira que constituem direito dos empregados públicos 

efetivos do SEMASA; 

 

  CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos legais estabelecidos pelos artigos 

supracitados da Lei Complementar 270/2014; 

 

  Resolve: 

  EFETUAR PROMOÇÃO VERTICAL NA CARREIRA, a partir da competência subsequente a 

publicação desta portaria, do seguinte empregado público efetivo:                                

 

Matr. 
Nome Admissão Emprego Última 

Promoção 
Vertical 

DE NÍVEL PARA 
NÍVEL 

206 VILMAR KUHL 26/08/2008 Leiturista 01/09/2012 D-II D-III 

 
 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
Itajaí, 22 de agosto de 2023. 
 
 

 
 
 
 

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA 
Diretor Geral                 
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DIEGO ANTÔNIO DA SILVA 
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ATOS DA SEC. SAÚDE

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Convênios e Contratos do SUS/CC-SUS 
Rua Leodegário Pedro da Silva • 300 • Barra do Rio 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

www.itajai.sc.gov.br • auditoria.sms@itajai.sc.gov.br 
 

 
 

 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 002/2023/SMS/FMS/SUS 
 

Convênio nº 002/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o Município de Itajaí  
através da Secretaria Municipal  de Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde  e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscr ita no CNPJ nº  
84.306.869/0001-59. 
 
Fundamento Legal :  Portarias n° 1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010, 3.410/2013 e 
443/2023, todas do Ministér io da Saúde, a Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993 
(que trata de Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações,  no que 
couber,  a Lei  nº  8.080,  de 19 de setembro de 1990 no seu t ítulo I I I  e  ainda,  o § 4°  
do art.  183 da lei  Orgânica do Munic ípio de Itajaí ,  o  inciso IX do art.  3°  da lei  
Munic ipal  n°  2 .640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  
n°4252/2005, os arts .  2° e  3° da Instrução Normativa n°  018/CMA/SMS/2010, 
naqui lo que for aplicável,  bem como demais disposições legais  e regulamentares 
apl icáveis a este instrumento.  
 
Objeto:  O presente convênio tem como objeto o repasse de valor estabelecido na 
Portaria GM/MS N.º 443,  de 3 de abri l  de 2023, que estabelece  recurso do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públ icos  de Saúde - Grupo de Atenção 
Especial izada,  a ser disponibi l izado aos estados, ao Distr ito Federal e aos 
municípios,  relat ivo ao auxí l io  f inanceiro às  ent idades privadas sem fins lucrat ivos 
que complementam o Sistema Único de Saúde - SUS,  referente à diferença entre os 
saldos f inanceiros remanescentes de exercícios anteriores  a 2018 e o montante 
estabelecido na Portaria GM/MS nº 96,  de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da 
Lei Complementar nº  197, de 6 de dezembro de 2022. 
 
Prazo de vigência: A vigência do presente convênio será até  31/12/2023, data em 
que já deverá ter ocorrido a prestação de contas ao gestor  munic ipal ,  para f ins de 
inclusão dos dados no RAG, conforme estabelece a Portaria 443,  de 03 de abri l  de 
2023.    
 
Valor:  Será repassado a CONVENIADA o va lor de  R$ 72.735,07 (setenta e  dois mil  
reais,  setecentos e trinta e cinco reais  e sete centavos),  em parcela única, por 
recurso transferido do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde ao Fundo 
Munic ipal  de Saúde, conforme estabelecido na Portar ia GM/MS N.  º 443, de 03 de 
abri l  de 2023 .  
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria  
de Estado de Saúde/Fundo Estadual  de Saúde. 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal  de Saúde;  Israel de 
Azevedo,   Associação de Pais  e Amigos dos Excepcionais -  APAE 
 
Data da assinatura: 16  de agosto de 2023.  
_____________________________________________________________________  
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2023
CHAVE TCE: 15630FDFBEE3E15AB6B74B8D8BC6AFDF36F7C39E
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura de Itajaí, 
à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, para 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, de acordo com as condições 
fixadas no edital e seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
telefone: (47) 3341-6186 ou e-mail: licitações@itajai.sc.gov.br.  Os envelopes serão 
recebidos até às 14h00min do dia 09 de outubro de 2023, na Sala de Reuniões da 
Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencio-
nado, momento no qual se dará início à sessão de abertura com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 22 de agosto de 2023.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 270/2023
CHAVE TCE: D3C13543B5862FBE128412BEA016FA238BD7549D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 01 de setembro 
de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referen-
te à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE UM PIANO ACÚSTICO PARA O CONSERVATÓRIO DE MÚ-
SICA DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 08h30min DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2023. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 22 de agosto de 2023

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA SEC. GOVERNO


